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CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTR{TIVO POR
EXCEPCIONAI, INTERESSE
PÚBLtCo, CONFORME o
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 0l DE NIARÇO DE 2000.

Pelo presente InslÍumento de contrato Administrativo para admissâo temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do AÍ. 37, lV da Constituiçáo Federal, do Artigo b7,
inciso VII da conshtuição Estadual. da Lei 33912000 deste Município, e autorizâda pelo Decreto
Emergencial n' 003/2025, bem como pela Portaria n.o 01412025 de 0Z dejaneiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Migueliúo, Esrado de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito público,
inscrito no GNPJ sob o no 11.361.854/0001-10. corn sede à Avenida presidente Kennedy, s/n,
cenho. FÍei .Migueliúo/PE. cEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor JOSÉ LINDONALDO DE FRANÇA. brasileiro, casado, empies.írio, portador da
carteira de ldentidade n." 5.415.774 sDS/PE e inscrito no cpF sob n.' 026.541 .404-07. residente
no Condomínio Villas Residence, estação experimental, ín, a06 surubim-pE, do outro lado, o Sr.
DElvlsoN SEBASTIÃo DA sILvA, brasileiro. casado, residente e domiciliado na Av.
Francisco Alves Nascimento, no Povoado de Valdemar Lima- SN - Frei Miguelitrho _ pE,
ponador da cedula de lde,ntidade sob o n.o 6.889. 190 sDS/pE e inscrito no cadastro de pessoas
Fisicas - CPF sob o n." 079.992.014-21, doravaÍrte denominados conúataÍlte e contratados.
respectivaÍnente, nas condições e cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO

Prestará serviços a C0NTRATANTE, no âmbiro para atender a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizaÍn a excepcionalidade para as contrataçáes por
tempo determinado. cuja necessidade de contrataçâo de: profissional devidamente quàlit"uao
para trabalhar com Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Escola Francisco Alves do Nascimento-
Povoado Valdemar Lim4 neste Município.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

considerando a essencialidade do sewiço para o qual é fixado supra morcionado e a inexistência
de proÍissional qualiÍicado concursado nos quadros do Municipio, surge a situação de excepcional
interesse público.

SI.IBCLATIST]LA SEGTINDA

o serviço prestado pelo coNTRATADo tem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGT]NDA - Do REGIME JURIDICo

o presente instrumento tem naturezâ de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339i2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PAGAMENTO

O contratado receberá marsalmente do contratante. a importância de RS 1.51g,00 mil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos dernais
rnunicípio, e serão reajustados na mesma época e psrcentual concedido ao firnci
N4unicipal
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SI JBCLÂUSt IL,.\ PRI]II EIRA

O referido contrato terá o prazo de I I (onze) meses. podendo ser renovado, respeitado o prazo do
aÍigo 5". da Lei 339/2000 de 0l de rnarço de 2000.

CLAUSI.ILA QUINTA - DAS OBRICAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fornecer ao CONTRATADO todos os meios e rnateriais
necessarios para o exercício de seu oficio.

SUBCLAUST'LA PRIMEIRA

ST]BCLAUSTILA SEGTTNDA

A fiscalizaçâo da execuçào dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante
ahâves da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Secretri,ri4 Maria
Auxiliadora Pereira.

(.LAT'SI I L.{ SE\TA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrào por conta da dotação orçamentária
vigenle no orçaÍlento atual do Município de Frei Migueliúo.

CLÁTISULA SÉTIMA _ DA REsCISÀo ('oNTRATUAL

O presente Contrato Admmistrâtivo terá eficácia fird4 sem geraÍ direito a qualquer indenizaçâo
ou reclarnação se, durante sua vigência. vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pernarnbuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no
Diário Oficial do estado.

SUBCLAUSLiLA PRIMEIRÀ

O presente contralo será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja
declarado por ato oficial da rnesm4 o término da situação de excepcional interesse público.

SL]BCLAT'SLILA SEGT]NDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde que
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Municipio.

(]L,,{TIST]LA OITAVA
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Da remuneração paga âo CONTI{ATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuições pr€videnciárias e de imposto de Íenda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
submetendo-se. inclusive, no que couberem, as sanções disciplinares.
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- -As paÍtes coltrâtântes poÍ estarem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Municipio de
Santa Maria do Cambucâ Estado de Pernambuco, para dirirnir dúvidas e conÍovérsia decorrentes
da execuçào deste contÍato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e conúatados, firmam o presente Confato em duas vias de igual teor
e form4 na presençâ de duas testemuúas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho. em 03 de fevereiro de 2025
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NTR,{TANTE

DETVISON SEBASTIÃO DA SILVA
CONTRATADO

L

l,+a-ogtt ,)*.rtP à* s -/'"

TESTENITINHAS:

NO§T E:
CPF: I . 941t 86u-0+

NOM E:
(]PF:
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